
LEITURA NA SESSÂO

LJJ+ //*,'i!44=-Jrrtroo de Mato Grosso
1;.zl',?,, pnÊrÉiruRA MUNrcrpAL DE cACERES

Ofício n' 1.473 1202 1 -GP/PMC Cáceres - M'f, 26 de outub de 2021.

A Sua Excelôncia o Senhor
VE,II. DOMINGOS OLIVEIITA DOS SANTOS
Prcsidente da Cârnara Municipal dc Cácorcs

I{ua Coroncl Josó I)ulcc, csq. Itua Gal Osorio
Cáceres - M'f - CllP 78210-056

Itcf.: Protocolo 16.159/2021 dc I l/0tt/2021

CAIJ1ARA MUNICIPAL DE CÀC EREI'

en 2? 14 ? tzo z4

l,ffirgÉ*'"'w-
Senhor Presidcnte:

Acusamos o recebimento do Ofício n' 888/2021-SL/CMC, por meio

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento n' 15312021, de

autoria do ilustre vereador Ncgação - DIIM, que requer do Diretor Geral do

I{ospital Regional, explicações referentes ao tratamento dispensado ao cidadão

Luciano Lara Silva, irmão do vereador que subscreve, sendo atendido

primeiramente na IIPA por volta das l:30, que devido à falta de equipartentos

para realizaçáo de exames fora encaminhado ao I-Iospital Regional, porérn foi

atendido por volta das 4:30, após rnuita insistôncia dos farniliares, fato que este

vereador entende ser inadmissível.

Em resposta, informamos a Vossa Excelência, que

obrigatoriedade/responsabilidade de regular os usuários do Sisterna Llnico

Saúde é competência exclusiva da Secretaria Estadual de Saúde.
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Atenciosamente. 
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